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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

.A .... 6 • ..l ~ . 

. ~ -;·_ r:.r:oe t;obrcl e in~:- ..:i :.~~-~< .. :i.~.') c:u '10i.a . . . 
tJ;J :.üsica" 1 no tunicip~ u ~~ d:; ou-

::.1-.l-J proviL!ênci.:.1s.-

L t :EYióiTO CO iiLNI•:fFLi DE AflAHAQU,;~i.i\, -,;blJ:J ele São 

Paulo, no e>:ercJ'cj.c, dP suu;, atribuiçÕes lt>Jé(cs 1 e de acordo o_;om o que tlecr

wu a Câ-nara !0uniGipal 1 an sessão on:JinÓria cl8 13 de setEJnbro dc1 .l GD2, P•.:;; 
mulga a seouintn Lti :-

ra, o "Oia da 
condi gn IJ11 e.'l'l te 

;\rtigo 1~- Fica institu:ldo no Wunidpio de 1\raraque..>. .. ' , . . 
fi~•sic:;a", tEndo cano patrono " ;:,c;eetro Jose re3cod., <J ·we sera 
CCYnBllOr.,do no dia 05 de julho d<E cada ano,-

,;\rt.i.go 2~ - Cab~r~ (JO t'odet> (xecutivc~, em 0:::.t:r·ai ta 

laboração coo os estabelecimentos de ensino mLJsicel da cidade, oruani.t'"r 
co -o 

N ~., ' '"' progrerna de co·ílur!ot\J1jHO tu.U-t;.lva a Uot.;;.l.-

.'\rtigo 3g ~ As oe;;pL'»Us com e exec:uç::io dest'.l lei, cor 

rerão por r;ontr~ ctkJ dutaç{io on;.anentárie pn1pr·ia.-

i\rtigo tlG - Esta ll::i entrará ao vigor· na d;:,ta de sua 

publicw;.Üts, !'Gvu~.;c,,_:_•E,·a a;; L!i~posiçÕes LJ11 C01lt..r~1rio.-
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